
     Prefeitura do Município de Jundiaí - SP

 
PORTARIA Nº 156, DE 21 DE MAIO DE 2025

 
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo
Eletrônico SEI nº PMJ.0020523/2021, --------------
 
 
D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS -
FUNDEB, reestruturado pela Lei nº 9.576, de 31 de março de 2021,
atualmente constituído pela Portaria nº 255, de 26 de dezembro de 2022, e suas
alterações, pelo período remanescente do mandato, o seguinte membro,
mantendo-se os demais:
 
VII - Representante do Conselho Municipal de Educação:
 
Suplente: ELLEN LUCAS ROZANTE, em substituição a Karina Verardo
Teodoro de Godoi
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

(assinado eletronicamente)
GUSTAVO MARTINELLI

Prefeito Municipal
 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos
vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, e publicada
na Imprensa Oficial do Município.
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(assinado eletronicamente)
FABIO NADAL PEDRO

Gestor da Unidade da Casa Civil
Documento assinado eletronicamente por Fabio Nadal Pedro, Gestor da Unidade da Casa Civil , em
22/05/2025, às 10:33, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de
Jundiaí, em 22/05/2025, às 12:44, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I
do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 2351763 e o código CRC F72421ED.

Portaria n. 156, de 21 de maio de 2025 (2351763)         SEI PMJ.0020523/2021 / pg. 2


	Portaria n. 156, de 21 de maio de 2025 (2351763)

